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CoNTRATO No 5202013-AP.l.
COITUTO OT FORNECIMENTO PARCH,ADO DE

MATERIAIS (SED(O ROLADO) I\ECT,SSARIOS A
coxsnnvaÇÃo DE YIA§ pÚBLICes, QuEENTRE
SI CELEBRAM, A PRETEITIJRA MUMCIPAL DE

ILHA COMPRIDA E A EMPRESA RICARDO

GIU§EPPE SILVI - AREIA - F,PP.

Pelo presente instrumento particular de ccntrato, as partes, as partes, de um lado a-PREf,EITURA

milrCpel DE ILHA COMPRIDA, entidade pública, irscrita no CNPJÀ4ÍF. sob o no

64.037.87210001-07, sediada a Avenida Beira Mar, n' 11.0C0, uo balneiírio Meu Recanto, neste

ü"ri.ipi" de ilha Comprida, Estado de São Paúo, neste ato representada por seu, Prefeito

úú.iira, o Seúor DECIO ;OSE VENTURA, doravante denominada simplesmente

CONfÀafaNfE, e, de ouúo lado, a Empresa RICARIX) 6IUSEPPE SILVI - AREIA - EPP.,

inscrira no clprÁ,rr sob o no 56.385.032/0001-07 e Inscrição Estadual n" 767.009.033 '1 10' com

sede à Avenida Beira Mar, s/no - Lote 20 - Setor C, no baineário Iguape, neste Mwricípio de Ilha

co.prida Estado de são Paulo, doravante denominada sirnplesmente CoNTRATADA, neste ato

,"pr.r"náu pelo Seúor RICARD9 GIUSÍIPPE SILVI, brasileiro, casado, empresário, portador

oa cedula de Identidade RG. n' 12.182.2 73-4ISSP/SP e com inscriçáo no cPFMF sob o no

038.505.863-39, residente e domiciliado à Rua Flávio José Morais Teixeir4 no 205 - Casa 5,

baino do canto do Morro, no Município de Iguape, Estado de são Paulo, doravante denominada

,úpt.rÍn"nt" CONTRATADA, ajustarn entrê si por este e na melhor fomn de direito, e de

acordo com as informações e resútados constantes do Edital de Licitação PREGÃO

PRESENCIAL N' O34l2Ol3 - PROCESSO PP N" 034, o seguinte:

cr"iusur.lt pooBIEIQ 6
1.1 A CONTRATADA foi declarada segunda colocada do Pregão Presencial n" 034/2013 e se

obrig4 por força da desistência da primeira colocada, ao fomecimento parcelado de

10.000m3 (dez mil metos cúbicos) de materiais - Seixo Rolado, necessiírios à conservação

de vias públicas, a serem entregues neste Município, constantes do Anexo I, do referi

edital, o qual fica fazendo paÍe integlante deste conirato, sempre atendendo aos

e às determinações da CONTRATAI{TE com relação as quantidades e Pmzos.

cr,Áusul.,a u Dos RECtJRsos oRcAMENTÁRros

2.1 As despesas de correntes deste coutrato correrão pol conta da dotação orçamentaria - Ficha

[o 

-, 

consignada no orçamento vigente.

cr-Áusrr,,lm DO E DEPAG

3.1 CONTRATANfE pagüâ à CONTRATADA a importância de R$ 57,99 ( e sete

reais e noventa e nove centavos) por metro cúbico, efetivarnente enEs neste unicípio,

perfazendo o valor total de Rl§ 579.900,00 (Quinherrtos e set€nta e nove mil e

rtais), devendo os pagameDtos ser efetuados, de acordo com as quantidades em até

30 (trinta) dias, após a apresentação da competente da nota Êscal dos fomecimentos.
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1' No caso da GoNTRATAIITE ahasar os pagaÍnentos, estes seÍão atualizados

financeiramente "pro rata dies", pelo índice legai, IGPM-FGV, conforme legislação

pertinente, em vigor na data do efetivo pagamento'
'O, pr.got propoltot deverão ser fixos em REAL, e não poderão sofrer qualquer tipo de

reajuste ou majoração, salvo os casos previstos em Lei'
Neúum pagamento isentará a coNTRATADA das responsabilidades assumidas na forrna

deste contràto, quaisquer que sejam, nem implicará na aprovação definitiva do objeto

executado.
Em neúuma hipótese e em tempo algum poderá ser invocada qualquer dúvida quânto aos

preços cotados, para modiÍicação ou alteração dos preços propostos'

CLÁUSULAIV DOPRAZODECONTRATACÃO

A Contratada tetá o prazo de 05 (cinco) üas úteis para assinar o termo contratual, aceitar

ou retirar o instrumento eqúvalente, sob pena de decair do direito à contratação, sofrendo,

as penalidades constantes do artigo 81 da Lei Fede-ral 8.666/93 e suas alterações

poúriores, podendo ser prorogado por igual período a critério d6 [dmini5lnçfls'

CLÁUST]LAV DOPRAZODEENTREGA

os materiais serão entregues parceladamente, conforme solicitação e após a emissão do

pedido de compras, conforme iolicitado peto Diretor do Departamento de Obras.

para verificação e aprovação do recebimento primeiramente os materiais deverão ser

submetidos ao Departamento de Obras e serviços do Município, situado à Avenida Beira

úar, n" rf .OOO, nó Baherírio Meu Recanto, neste Município de Ilha Comprida" Estado de

São iaulo, de segunda a sexta-feira das 08:00 às 16:00 horas, os quais serão conferidos e,

se achados irregulares, devolvidos à empresa, que teÍá o prazo de 24 horas para substituir

os materiais rej eitados.

CT;ÍUSI,LAVT DOPRAZODEVIGÊNCIA

o presente contrato terá vigência de até 08 (oito) meses, contados a partir da data da

assinatura do mesmo.
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A vencedora do certame que descumprir quaisquer das cláusulas ou condições do presente

edital ficará sujeita às p"r,ulidudes previstas no art. 70 da Lei 10.520/02, bem como aos

artigos 86 e 87 da Lei no 8.666193.

NoJtermos do art. 87 da Lei 8.666193, peia inexecução total ou parcial

contratada, garantida a prévia del-esq ficará sujeita à seguintes sanções:

Advertência;
Multa de 10% (dez por cento) do valor do contrato;

Suspensão temporária de participação em licitaçáo. e impedimento de co

órgáo promotor do certame, por pr azo de até 02 (dois) anos;
c
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Estância Balneária
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d) Declaração de inidoneidade para licitar ou conhatar com a Administração Pública em

geral enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja

lromovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será

ioncedida sempre que o conÍatado ressarcir a Administração pelos prejúzos resultantes e

depois de decorrido o prazo da sanção aplicada com base na alínea anterior'

se o valor da múta ou indenização devida não for recolhido, seú automaticamente

descontado da primeira parcela de pÍego a que a contratada vier a fazer jus, acrescido de

juros moratóriós de 1% (um por cento) ao mês, ou quando for o caso, cobrado

judicialmente.
Após a aplicação de quaisquer das penalidades acima previstas, realizar-se-á comunicagão

".crita 
à imp.es4 e publicação no Orgão de tmprensa Oficial (excluídas as penalidades de

advertência ã multa ãe mora), constando o fundamento legal da punição, infonnando ainda

que o fato seja registrado no cadastro correspondente.

CLAUSI.JLA VItr DA RESCISÃOE ALTERACÁO

A inexecução total ou parcial do contrato, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas

na cláusdá anterior e das demais consequências pÍevista§ em lei ou regulamento, enseja a

sua rescisão por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, i::dependentemente de

notificação previa devendo o ato ser formalmente motivado nos autos do processo e

estando assegurado o contraditório e a ampla defesa.

E justo motivo para a tescisão do Contrato a ocorrência das situações preüstas no artigo

78, incisos f i XVU e respectivos parágrafos da Lei no 8.666193, e suas alterações

posteriorcs, arcando, a paxte que der causa à rescisão, com as consequências contratuais e

as previstas em Lei ou reguiamento;
A CONTRATADA recoúece os direitos da GoMRATANIE em rescindir

1.3

7.4

8.1

9.1

)

administrativamente este ajuste,

aiterações posteriores.

Além de outras penalidades que

CONTRATADA as penalidades
e suas alterações posteriores.

conforme previsão do artigo 77 daLei no 8.666/93, e suas

possam ser cabíveis, a CONTRATANIE poderá aplicar à

previstas no artigo 87 e seguintes da Lei no 8.666193,

cr-Áusur,.c,x DORECEBILENT1o

O objeto sení recebido nos teflÍros do art.73 e seguintes da Lei 8.666193.

cr,Áuswex ALEG

10.1

11.1 A CONTRATADA assume integral responsabilidade caso os produtos

estejam em perfeitas condições de utilização.

gues não
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O presente contrato reger-se-á pela Lei no 8.666/93, bem como por süs
legais, legislação esta que será aplicada para dirimir quaisquer dúvidas

pÍesente contrato.
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11.2

11.3

11.4

11.5

t2.l

t2.2
12.3

Os direitos e responsabilidades das partes são os que decorrem das c|áusúas deste contrato

e do regime de direito púbtico a que esta submetid4 na fonna da legislação de regência.

Ficam iincúados a este Contrato e passam a fazer paÍe integrante dele, o ato que originou

a presente licitação @dital) e a proposta da CONTRATADA.
Nãs casos omissos aplicar-se-á a legislação em vigor, especialmente a Lei no 8.666193 ' 

e

suas alterações posteriores.
A coNrflúTADA se obriga a manter durante a execução do presente contrato todas as

condições de habititação e q-ualificação eúgidas no instrumento de abertuÍa da Licitação.

clÁusur,n >u - cEssÃo. sucEssÃo E FoRo

Não poderá a coNTRATADA, sem prévia e expressa autorização da CoNTRATANTE,

cedei e/ou transferir à terceiros os direitos e obrigagões decorrentes deste contrato;

O presente Contrato obriga as partes contratantes e Seus sucessores a qualquer tíhÍo;

Fióa eleito o Foro da comarca de Iguape, como único competente para julgar as dúvidas e

questões oriundas deste Contrato ou de sua execução, renunciando a qualquer ouüo por

mais privilegiado que seja ou veúa a ser'

RICARDO

E, por estarem de pleno acordo, C e CONTRATADA fimam o Presente

insÍrumento em 3 (três) vias de igual teor e um só efeito, na presença das testemuúas

que abaixo se identificam e que também as

Ilha Compútla (SP), 6de de 2013.

DECIO VENTURA

SIL\T AREIA - EPP.
/

I

ADA

Te.stemrrnhas:

1
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Prefeifitra Municipal de llhq Comprida
Estdncia Balnedrio

Av, Beira MâÍ' l l.ooo _ Balneário M€u Recanto - Ilha comprida/SP - cEP 11.925-000 - Tel. (13)3842-7000
juridicoilha@Yahoo com.br

i@[j
coNTRATOS OU ATOS UURíOICOS ANALOGOS

TERMo oe clÊtlcte e uortrtcnçÃo

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: RICARDO GIUSEPPE SILVI - AREIA - EPP.

CONTRATO N'(DE ORIGEM): 520/201 3-APJ.

oBJETO: FORNECIMENTO DE íO.OOOM3 (DEZ MIL METROS CÚetCOS) Oe

MATERIAL - SEIXO ROLADO - NECESSÁRIO PARA

coNSERVAÇÃo DE vlAS PÚBLIcAS, DESTE uut'ttclpto DE ILHA

COMPRIDA/SP.

ADVOGADO: GERALDI NO BARBOSA DE OLIVEI RA .I ÚNION

Naqualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima

identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO

ESTADO, para fins de instruçáo e julgamento, damo-nos por CIENTES e

NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até

julgamento final e sua publicaçáo e, se for o caso e de nosso interesse, Para, no

prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interPo

recursos e o mais que couber

--:'t*Á
LJfi I

outrossim, estamos CIENTES, doravante, de que todos os despachos e decisões

quá vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no

óiá6o ofi"ial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas

do Estado de são Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei complementar

Estadual n. 709, de 14 de janeiro de í993, iniciando-se, a partir de então, a

contagem dos Prazos Processuais

PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA PRIDA

Co rida/SP, 16 de dezembro de 2013'

RICARDO GIUSEPPE SIL I-AREIA-EPP
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coNTRATos ou ATos .tuRÍotcos exÁuocos
cADASTRo Do RESPoNSÁvel

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ILHA COMPRIDA

CONTRATADA: RICARDO GIUSEPPE SILVI - AREIA - EPP.

CONTRATO No (de origem):520/13

OBJETO: FORNECIMENTO DE íO.OOO M3 (DEZ MIL METROS

cÚBIcoS) DE MATERIAL - SEIXO ROLADO

uecessÁRro pARA coNSERVAÇÃo DE vlAS PUBLIcAS,

DESTE MUNICÍPIO DE ILHA COMPRIDA/SP.

(.) Nâo deve ser o endereço do e/ou PodeÍ. Deve ser o endereço onde poderá ser
encontrado(a), caso nâo esteja mais exeÍcêndo o mandato ou cargo.

Responsável pelo atendimento a requisiçôes de documentos do
TCESP

llha Comprida/SP, í6 de Dezembro de 20í3.

cERALDTNo BARBosA oe ouvetne lúruton

Décio José VenturaNome

Prefeito MunicipalCargo

8.761 .433RG no

Avenida Copacabana, no 855, Balneário Monte Carlo - llha CompridrSPEndereço(.)

qabinete(Oilhacomorida.so.qov.bre-mail

Nome Geraldino Barbosa de oliveira Júnior

Cargo Diretor de DepaÍtamento

Avenida Bêira Mar, no 11.000, Balneário Meu Recanto - llha

Comprida/SP

Telefone e fax (13) 3842-70661 Fax (13) 3842-114'l

e-mail iuridicoilha@vahoo.com.br

ceraroir-tffi,{nior

(13) 3842-7000 Ramal; 7003TeleÍone

EndereÇo Comercial do Órgáo/Setor


